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O Sanhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito «u 
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi - 
das por Lei,

R E S O L V E  I

Conceder à funcionária LIA FARIA C0L0M8I, Pro
fessora Primária, padrão "Lw, lotada no Setor de Escolas Munic^i 
pais do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Hunicii 
pal, 13 (treze) dias de licença para tratamento de saude em pe^ 
soa da família, a partir do dia 05 de setembro de 1974, confor
me pedido feito em requerimento procolado sob o nB 2618, de 23 
de setembro de 1^74, que recebeu o seguinte despachot **Deferi - 
doMr face à informação do Setor de Pessoal,

Registre-se e cumpra-se,
P,fl, de Lorena,, 25 da setembro de 1'974,

CL̂ U
= CARL/bS EUGÊNIO MARCONDES »

refeito Municipal *

Registrada no Livro proprio do Setor de Servi
ços G;erais do Departamento de Administração da Prefeitura Muni
cipal e publicada no Paço Municipal aos 25 de setembro de 1974,

0̂
CLDVIS DE BRITD \ílttLELA =

sEncarregado do Setor de Serviços Cerais.=


